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PRISAO PREVENTIVA, UMA MEDIDA JUSTA?
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Introducéo

Segundo Alexandre de Moraes um jurista renomado e atual ministro do STF, o
instituto habeas corpus € definido por ** garantia individual de direito de
locomocgédo, com substanciada em uma ordem dada pelo juiz ou tribunal do qual
autor fazendo cessar a ameaca ou coacéo a liberdade e de locomocao em
sentido amplo™”- o direito do individuo ir, vir e ficar. Este fundamentado pela
CF/88 no artigo 5 LXVIIl. O mesmo deve ser garantido quando necessario,
como forma de remediar desigualdades.

Existe um conflito aparente de normas, uma vez que ha a chamada priséo
preventiva, define que é possivel que venha prender o réu se houver indicios
gue o mesmo cometeu o delito, porém se houver dividas o beneficio deveria
ser do réu como garante principios do processo penal. Tais quais ““In dubio pro
réu”’, “ultima ratio”, e sobre alguns olhares o principio do devido processo
legal.

Obijetivo

O obijetivo dessa pesquisa juridica € discutir sobre um conflito entre a prisao
preventiva e principios do processo penal e entender de forma ampla seus
fundamentos e aplicacao em situacfes abusos com rela¢cdo ao mesmo. Uma
vez que para que a justica seja aplicada de forma eficaz, € necessario o réu
esteja livre de ameacga, coacao e pré-disposicdes a respeito de sua conduta;

Material e Métodos

A pesquisa foi realizada por meio de livros, acordaos de casos reais retirados
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de inquéritos policiais, material didatico, Correntes de diversos autores de
direito constitucional, e penal, além disso, foi utilizado também pesquisas a
partir de fontes bibliograficas de monografia, com abordagem descritiva, e
método dedutivo. Com o objetivo de esclarecer dividas, ajudar a levantar
guestdes norteadoras e importantes em sociedade, visando através de um
instrumento legal conscientizar a populacéo, e inspirar questionamentos sobre
a aplicacao do instituto “"Habeas Corpus™, na prisdo preventiva sob principio
““In dubio pro réu”.

Resultados e Discusséo

A doutrina avalia que um dos principios do direito penal é beneficiar o réu em caso de duvida, porém esse
principio entra em conflito com a prisao preventiva.

Tal qual possui em seu dispositivo, um inciso afirmando que em qualquer fase do inquérito policial ou da instrucao
criminal, cabera a prisdo preventiva, porém,

essa fase ndo é ainda concreta, e é necessario zelo ao definir a medida cautelar, haja vista que a liberdade é um
direito constitucional, e o ser humano s6 deve ser privado caso condenado ou em casos extremos. Inegavel que a
prisdo preventiva é uma figura juridica de extremo valor, esti faz com que o

principio do devido processo legal seja bem exercido, porém é uma figura de excec¢éo. O in dubio pro reo neste
caso deve ser preponderante; O habeas

corpus sendo um remédio constitucional, pode servir para libertar o preso, mas em larga escala ndo é suficiente, é
necessario que haja um olhar atencioso a

cada caso.

Concluséo

Conclui-se que uma das formas de evitar medidas cautelares abusivas, seria
conferir mais celeridade ao processo penal, haja vista que ha questdes que
envolve bens caros da sociedade como a liberdade, e sede de justica. Essa
desburocratizacédo néo abriria margem para prisdes abusivas. Além disso,
outras medidas cautelares aplicadas de forma mais rigidas, ndo implicadas a
liberdade do individuo, inserindo obrigacdes para este, a fim de controle do
estado com relagdo a este, sem o encarcerar.
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